
CERTIDÃO DE ENVIO DE  PUBLICAÇÃO

CERTIFICAMOS que, foi divulgado no(s) sítio(s) eletrônico https://jucas.ce.gov.br/,
o aviso de Inexigibilidade Eletrônica nº 050/2025/SMAS,  na forma do §  3° do Art.
75, da Lei Federal nº 14.133 de 1 de abril de 2021, combinado com o inciso IV do
§  1º do Art. 8º da Lei Federal nº 12.527 de 18 de novembro de 2011, nos termos
abaixo:
——————————————————————————————————————
AVISO DE INEXIGIBILIDADE ELETRÔNICA ELETRÔNICA - A(O) FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTENCIA SOCIAL, torna público que realizará as 10:30 do dia 26 de maio
de 2025 , no endereço eletrônico compras.m2atecnologia.com.br, Inexigibilidade
Eletrônica nº 050/2025/SMAS. Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL PARA
MORADIA TEMPORÁRIA DE FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL
E  CALAMIDADE  PÚBLICA,  CONFORME  ESTABELECIDO  PELA  LEI  MUNICIPAL  Nº
076/2013.  O  IMÓVEL  SERÁ  DESTINADO  A  ATENDER  AS  NECESSIDADES
EMERGENCIAIS  DE  MORADIA,  PROPORCIONANDO  UM  LOCAL  SEGURO  E
ADEQUADO ENQUANTO A SITUAÇÃO DE RISCO FOR SOLUCIONADA. A LOCAÇÃO
SERÁ  REALIZADA  PELA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DE
JUCÁS, COM O OBJETIVO DE GARANTIR CONDIÇÕES DIGNAS DE HABITABILIDADE
A  ESSAS  FAMÍLIAS(FRANCISCO  VIDAL).  .   Aviso  de  Inexigibilidade  Eletrônica
Eletrônica  à  disposição  na  Comissão  de  Contratação,  no  endereço:  --  e  no
endereço eletrônico: https://jucas.ce.gov.br/.  Informações pelo telefone  ou pelo
email assisteciapmjucas@gmail.com.

Jucás/CE, 26 de maio de 2025 

Cláudio Roberto De Oliveira Luna
AGENTE DE CONTRATAÇÃO


